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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 39/2006
de 12 de Janeiro

Tendo em consideração o que dispõem os Estatutos
do ICP — ANACOM, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 309/2001, de 7 de Dezembro, na parte aplicável,
bem como a orientação concreta definida na Portaria
n.o 1534-A/2002, de 23 de Dezembro, e tendo em conta
os resultados líquidos respeitantes ao exercício de 2004,
no montante de E 21 210 783, e ponderada a necessi-
dade de manter no balanço da Autoridade os recursos
financeiros adequados para fazer face à constituição do
seu capital estatutário:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, o seguinte:

Único
Aplicação dos resultados de 2004

1 — Os resultados líquidos do exercício de 2004 do
ICP — Autoridade Nacional de Comunicações, abrevia-
damente ICP — ANACOM, têm as seguintes aplica-
ções:

a) 85%, no montante de E 18 029 166, constituem
receita geral do Estado, devendo o respectivo
montante ser depositado nos cofres do Tesouro
até 31 de Dezembro de 2005;

b) 15%, no montante de E 3 181 617, deverão ser
transferidos para a rubrica «Reservas espe-
ciais — Investimento».

2 — É aprovada a alteração do orçamento do
ICP — ANACOM na rubrica de despesa, pelo valor
referido na alínea a) do número anterior, sem neces-
sidade da adopção de qualquer outro procedimento.

Em 29 de Dezembro de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, Paulo Jorge Oliveira
Ribeiro de Campos, Secretário de Estado Adjunto, das
Obras Públicas e das Comunicações.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 40/2006
de 12 de Janeiro

A Portaria n.o 1448/2001, de 22 de Dezembro, esta-
beleceu transitoriamente as regras de determinação do
vencimento de exercício dos conservadores, notários e
oficiais dos registos e do notariado. A sua vigência, ini-
cialmente limitada ao ano de 2002, tem vindo a ser
sucessivamente prorrogada, em virtude da ausência de
desenvolvimento de um modelo retributivo moderno,
capaz de responder, de forma eficaz, às necessidades
do sector.

Reconhece-se a necessidade de proceder a uma revi-
são profunda do modelo retributivo, a qual deve ser
efectuada em conjugação com a modernização dos esta-
tutos profissionais, designadamente mediante a intro-
dução de critérios transparentes de avaliação de desem-
penho. Esta afigura-se como a via mais indicada para
garantir que o factor remuneratório sirva de incentivo
à produtividade.

O XVII Governo Constitucional entendeu, todavia,
que era aconselhável aguardar por uma estabilização
do sector dos registos e do notariado antes de proceder
às referidas alterações no modelo retributivo, uma vez
que não se encontra concluído o processo de privati-
zação do notariado iniciado pelo XV Governo Cons-
titucional, o qual envolve uma muito relevante trans-
ferência de notários e funcionários do notariado para
as conservatórias.

Ora, as razões que presidiram à prorrogação, até 31
de Dezembro de 2005, dos critérios de determinação
da participação emolumentar continuam a verificar-se,
pelo que se afigura apropriado alargar, até 31 de Dezem-
bro de 2006, o prazo de vigência das regras de deter-
minação do vencimento de exercício dos conservadores,
notários e oficiais dos registos e do notariado fixadas
para o ano de 2002 e sucessivamente renovadas até 31
de Dezembro de 2005.

O Governo opta por estabelecer um prazo relativa-
mente amplo, com o objectivo de evitar o recurso às
sucessivas prorrogações que se têm verificado neste
regime. No entanto, esta determinação não significa,
necessariamente, a efectiva manutenção destas regras
até 31 de Dezembro de 2006, uma vez que, tratando-se
de um regime assumidamente precário, o Governo pre-
tende proceder à sua alteração logo que estejam reu-
nidas as condições para esse efeito.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 6 do artigo 54.o e no n.o 2 do arti-
go 61.o, ambos do Decreto-Lei n.o 519-F2/79, de 29 de
Dezembro, e tendo presente o estatuído no artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março, o seguinte:

1.o

As regras sobre a determinação do vencimento de
exercício dos conservadores, notários e oficiais dos regis-
tos e do notariado fixadas transitoriamente para o ano
de 2002 pela Portaria n.o 1448/2001, de 22 de Dezembro,
mantidas em vigor para o ano de 2003 pela Portaria
n.o 110/2003, de 29 de Janeiro, para o ano de 2004
pelas Portarias n.os 110/2004 e 768-A/2004, de 29 de
Janeiro e de 30 de Junho, respectivamente, e para o
ano de 2005 pelas Portarias n.os 52/2005, de 20 de
Janeiro, e 496/2005, de 31 de Maio, vigoram até ao
dia 31 de Dezembro de 2006.

2.o

O disposto no n.o 6.o da Portaria n.o 1448/2001, de
22 de Dezembro, aplica-se aos conservadores, notários
e oficiais dos registos e do notariado dos serviços que
entraram em funcionamento entre 1 de Janeiro e 31
de Outubro de 2001, à excepção daqueles cuja receita
mensal ilíquida gerada nesse período foi superior à que
lhes estaria garantida por efeito da aplicação do disposto
naquele número.
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3.o

Para efeitos de determinação do vencimento de exer-
cício dos oficiais destacados entre 1 de Janeiro e 31
de Outubro de 2001, deve ser deduzido ao total dos
vencimentos de categoria que concorram para o apu-
ramento da parte proporcional a que cada oficial tem
direito o valor do vencimento desse funcionário cor-
respondente ao período do destacamento.

4.o

As participações emolumentares, calculadas de
acordo com as regras previstas nos números anteriores,
são actualizadas de acordo com a taxa que vier a ser
fixada para o índice 100 da escala indiciária do regime
geral.

5.o

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2006.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 20 de
Dezembro de 2005.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 41/2006
de 12 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê, no seu
artigo 10.o, que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora das Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a PETROIBÉ-
RICA — Sociedade de Petróleos Ibero Latinos, S. A.,
requereu tal autorização, invocando a falta de capa-
cidade de armazenagem própria, em território nacional,
estando a desenvolver diligências para dispor de arma-
zenagem para o efeito.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a PETROIBÉRICA — Sociedade de
Petróleos Ibero Latinos, S. A., a efectuar a totalidade
das reservas de petróleo a que se encontra obrigada
na EGREP, Entidade Gestora das Reservas Estratégicas
de Produtos de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento
do montante correspondente, por ter sido reconhecida
a falta de capacidade de armazenagem em território
nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 12 meses, prorrogável por
igual período, por despacho do director-geral de Geo-
logia e Energia, mediante pedido da PETROIBÉ-

RICA — Sociedade de Petróleos Ibero Latinos, S. A.,
a apresentar com a antecedência de dois meses, desde
que a empresa demonstre ter desenvolvido diligências
que devam proporcionar, até final dessa prorrogação,
capacidade para constituição de reservas adequadas ao
seu negócio.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, António
José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação, em 13 de Dezembro de
2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 42/2006
de 12 de Janeiro

A Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que
estabelece as regras nacionais complementares relativas
à aplicação do regime de pagamento único, instituído
pelo Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, com normas de execução estabe-
lecidas nos Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e 796/2004,
ambos da Comissão, de 21 de Abril, constitui o principal
instrumento legislativo da operacionalização deste
regime em Portugal.

A necessidade de integrar os sectores do azeite,
tabaco e algodão no regime de pagamento único a partir
de 2006, nos termos do Despacho Normativo n.o 41/2005,
de 12 de Agosto, veio tornar indispensável a sua
alteração.

As disposições agora introduzidas continuam a pros-
seguir o objectivo de utilizar toda a flexibilidade regu-
lamentar para, no quadro da salvaguarda do rendimento
dos agricultores, potenciar a reconversão da agricultura
nacional e a sua orientação para o mercado.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)

n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e nos
Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e 796/2004, ambos
da Comissão, de 21 de Abril, manda o Governo, pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, o seguinte:

1.o

O n.o 2.o, o n.o 1 do n.o 4.o, o n.o 4.o-A, o n.o 2
do n.o 6.o, o n.o 8.o, os n.os 3, 4 e 6 do n.o 10.o, o
n.o 12.o, o n.o 13.o e o n.o 18.o da Portaria n.o 1202/2004,
de 17 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelas
Portarias n.os 206/2005 e 616/2005, respectivamente de
22 de Fevereiro e de 27 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«2.o

[. . .]

Para efeitos de aplicação do presente diploma, e para
além das definições constantes dos Regulamentos (CE)
n.os 1782/2003, 795/2004 e 796/2004, entende-se por:

a) ‘Período de referência’ o período relativo às
declarações dos pedidos de ajudas ‘Superfícies’
e ‘Animais’ apresentados nos anos 2000, 2001
e 2002 e, no caso do sector do azeite, o período
relativo às declarações dos pedidos de ajudas


